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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. O caput do art. 155 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 
Código de Processo Penal, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 155.  O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da 
prova produzida em contraditório judicial, não podendo fundamentar 
sua decisão exclusivamente nos elementos de prova colhidos no 
inquérito policial, ressalvadas as provas cautelares, não repetíveis, 
antecipadas ou produzidas sob crivo do contraditório, com a 
participação da defesa técnica patrocinada por advogado ou 
defensor público. (NR) 

.........................................................................................................” 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O inquérito policial se reveste de verdadeiro filtro procedimental contra 
acusações açodadas, imputações levianas ou ações penais sem justa causa, sendo, 
por conseguinte, uma garantia do cidadão de que não terá sua vida devassada de 
forma secreta, sem procedimento, sem forma definida, sem controle e sem uma 
apuração prévia séria e compromissada com a verdade. 

Basta notar que o inquérito policial é talvez o procedimento mais controlado e 
fiscalizado de que se tem notícia dentro do nosso ordenamento jurídico, porquanto o 
primeiro controle de legalidade já é realizado pelo delegado de polícia. A par disso, 
há o controle externo exercido pelo Ministério Público, o controle exercido pela 
defesa do investigado ou indiciado que, constatando qualquer ilegalidade, promove 
as medidas judiciais cabíveis, além, é claro, do principal, que é o controle exercido 
pelo Poder Judiciário. 

Podemos falar até mesmo no controle social, exercido com apoio da imprensa 
e entidades da sociedade civil organizada que não raramente cobram do poder 
público, especialmente da polícia judiciária, providências na apuração de crimes de 
maior repercussão. 

Logo, pode se falar em um direito-garantia do investigado a um procedimento 
investigativo que lhe proporcione mais que apenas o direito de se manifestar no 
momento mais oportuno. 

Nesse diapasão, é preciso avançar no sentido de se promover mais 
condições para que o indiciado participe do procedimento investigatório, seja 
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indicando meios de prova para que a investigação se aproxime ao máximo da 
verdade, já que o delegado de polícia, autoridade titular da investigação criminal, 
não se vincula à tese de acusação ou de defesa, mas a fatos. 

Propomos, portanto, conferir celeridade às morosas e intermináveis ações 
penais que se estendem por anos e nas quais se promove meras repetições dos 
atos da investigação criminal. 

Nesse sentido, o projeto prevê importante mudança no sentido de conferir 
mais efetividade aos elementos de prova produzidos no inquérito policial, 
qualificando-o como prova efetiva e admitindo sua utilização na sentença, quando 
houver a participação efetiva da defesa, respeitando o devido contraditório. 

Vale ressaltar que a qualificação da prova com a participação da defesa já na 
fase de inquérito representa um avanço necessário e que não prejudica, nos termos 
como proposto, os direitos do réu na ação penal, uma vez que permanece garantido 
o direito ao contraditório durante a fase processual, em que, eventual irregularidade 
na fase pré-processual poderá ser suscitada e sanada, sem prejuízo à defesa. 

Por fim, vale notar que a garantia de uma persecução penal eficiente não 
pode descurar da forma necessária para a perfeita higidez do procedimento e 
garantia dos direitos do investigado. 

Sala das sessões, 06 de outubro de 2015. 
 
 
 

Deputado WILSON FILHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  
 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA PROVA 
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CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 155. O juiz formará sua convicção pela livre apreciação da prova produzida 

em contraditório judicial, não podendo fundamentar sua decisão exclusivamente nos 

elementos informativos colhidos na investigação, ressalvadas as provas cautelares, não 

repetíveis e antecipadas. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 

9/6/2008) 

Parágrafo único. Somente quanto ao estado das pessoas serão observadas as 

restrições estabelecidas na lei civil. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, 

de 9/6/2008) 

 

Art. 156. A prova da alegação incumbirá a quem a fizer, sendo, porém, facultado 

ao juiz de ofício: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

I - ordenar, mesmo antes de iniciada a ação penal, a produção antecipada de 

provas consideradas urgentes e relevantes, observando a necessidade, adequação e 

proporcionalidade da medida; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, de 9/6/2008) 

II - determinar, no curso da instrução, ou antes de proferir sentença, a realização 

de diligências para dirimir dúvida sobre ponto relevante. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.690, 

de 9/6/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=576211&seqTexto=99461&PalavrasDestaque=

